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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<#E.G.B#1508509#162#1509863>

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 28/2023
CIA 0063617-48.2023.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa Acent Rádios de Comunicação, 
Comércio e Serviços LTDA CNPJ: 45.741.860/0001-14
Decisão: “(...). Com espeque em tais razões, e em conformidade com o 
parecer da Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação, autorizo a contratação 
direta da empresa “Acent Rádios de Comunicação, Comércio e Serviços 
LTDA.”, com vistas à aquisição de oito pares de rádios comunicadores no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com fundamento no artigo 75, inciso II, 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o artigo 38, 
inciso I, do Decreto Estadual n. 1525/2022 do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso.  Publique-se (...). Cumpra-se. Cuiabá, 23 de outubro de 2023.  
Assinado Digitalmente Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 
Presidente do Tribunal de Justiça”
Cuiabá, 25 de outubro de 2023
Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1508509#162#1509863/>
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EDITAIS
<#E.G.B#1507973#162#1509236>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABA 5ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO 
COM PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DA MM.(ª)
JUÍZA DE DIREITO ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA 
PROCESSO Nº 0019670-98.2012.8.11.0041 VALOR DA CAUSA R$ 
78.272,78 ESPÉCIE:  [Nota Promissória]->EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: RICARDO MAURICIO 
PINTO POLO PASSIVO: Nome: CLODOALDO RIBEIRO TAVEIRA 
FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO(S) REQUERIDOS, CITAÇÃO 
do(s) executado(s) CLODOALDO RIBEIRO TAVEIRA, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para no prazo de 3 (três) dias, contado da publicação 
do edital, efetuar o pagamento da dívida (art. 829, caput, do CPC/2015), sob 
pena de PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários 
advocatícios (art. 831, CPC/2015), cujo resumo da petição inicial segue 
abaixo, bem como para habilitarem-se nos presentes autos, conforme 
documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem 
descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: “ Na data de 27 
de abril do ano de 2009, o Exequente firmou com o Executado um negócio 
jurídico e como garantia, recebeu 42 (quarenta e duas) notas promissórias, 
sendo 20 (vinte) notas no valor de R$ 1,500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 
e mais 22 (vinte e duas) notas promissórias no valor de R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais), todas com vencimento todo dia 10 (dez), dos meses de maio de 
2009 a 2012. (Notas Promissórias nos Autos do Processo). Ocorre, que 
o Executado efetuou o pagamento apenas da primeira nota promissória, 
tornando-se inadimplente quanto as demais notas (02 a 37). Foram tentados 
todos os meios amigáveis possíveis para o recebimento, sendo totalmente 
infrutíferas as tentativas. A dívida atualizada na data da propositura da Ação 
era de R$ 78.272,78 (Setenta e oito mil duzentos e setenta e dois reais e 
setenta e oito centavos), conforme demonstrativo anexado aos autos na 
época da propositura. DESPACHO/ DECISÃO: “ Defiro a citação por edital, 
eis que comprovado nos autos que o executado está em lugar incerto e 
não sabido. Nos termos do art. 203, §1º, CNGC, determino a intimação da 
parte exequente para fornecer o resumo da inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Proceda como de práxis. Decorrido o prazo sem manifestação, 
nomeio a Defensoria do Estado de Mato Grosso como curadora especial 
do executado revel citada por edital (artigo 72, inciso II e parágrafo único, 
CPC). Cuiabá/MT, data registrada no sistema. Ana Paula da Veiga Carlota 
Miranda Juíza de Direito E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Eu, WANESSA DOS PASSOS FARIAS, digitei. CUIABÁ, 20 de junho 
de 2023. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo 
Provimento nº 56/2007-CGJ
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<#E.G.B#1508545#162#1509905>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA 
DE RONDONÓPOLIS - MT JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL E 
REGIONALIZADA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
AUTOS Nº. 1005211-08.2023.8.11.0003 - Processo Judicial Eletrônico 
- PJE ESPÉCIE: Recuperação Judicial PARTE: AGROPECUARIA 
KONAGESKI LTDA - ME - CNPJ: 37.487.998/0001-00 ADVOGADO 
DA PARTE REQUERENTE: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS 
- OAB MT7680-O; EUCLIDES RIBEIRO DA SILVA JUNIOR - OAB 
MT5222-O; ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA - OAB MT15836-O. 
ADMINISTRADOR JUDICIAL: MPB Administração Judicial, CNPJ 
35.431.027/0001-13, com sede na Rua Mistral n.º 09, Bairro Despraiado, 
CEP 78.048-222, Cuiabá-MT, telefone 65-3365-4103, representada 
por Judson Gomes da Silva Bastos, advogado inscrito na OAB/MT 
8857, celular 65-999712363; EMAIL www.mpbadmjudicial.com.br 
VALOR DA CAUSA: R$ 45.336.554,75FINALIDADE: CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 36, I DA LEI 11.101/2005 EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO: DIA 
16 DE NOVEMBRO DE 2023, às 09:00 horas, horário de Mato Gros-
so-Rondonópolis, com credenciamento às 08:00 horas. EM SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO: DIA 23 de NOVEMBRO DE 2023, às 09:00 horas, 
horário de Mato Grosso-Rondonópolis, com credenciamento às 08:00 
horas. ORDEM DO DIA: Nos termos do Art. 36, II, da LRF - Informa que a 
ordem do dia versará sobre aprovação, rejeição ou modificação do plano 
de recuperação judicial apresentado pela devedora, nos termos do Art. 
35, observando- se o prazo de 15 dias de antecedência para publicação 
editalícia da convocação nos termos no Art. 36 caput. “Para acesso, cada 
credor/procurador deverá realizar o PRÉ-CADASTRO, encaminhando 
e-mail à Administração Judicial, no endereço eletrônico: judson@
mpbadmjudicial.com.br, em até no máximo 24 horas de antecedência ao 
início do credenciamento constante no edital, indicando 01 (um) endereço 
eletrônico - e-mail - válido e atualizado, além do número de telefone 
celular, com DDD, apto a receber mensagem de texto e Whatsapp. O 
participante habilitado no PRÉ-CADASTRO pela Administração Judicial 
receberá no endereço de e-mail indicado as instruções necessárias para 
participação na Assembleia Virtual, com o login e a senha provisória para 
acesso à plataforma Digital Assemblex. Caso o participante não receba o 
e-mail com as informações para acesso, com o login e a senha provisória, 
deverá entrar em contato por um dos canais de suporte para verificação 
e solicitação dos dados necessários para o ingresso na plataforma. O 
participante responsabiliza-se pela verificação dos seus dados pessoais no 
momento do login, bem como pela proteção de sua senha, que é pessoal e 
intransferível. O participante terá à disposição um chat online e WhatsApp 
48 3372-8910 a partir das 09:00hs até às 18:00hs do dia anterior ao da 
realização da Assembleia Geral de Credores e no dia da Assembleia Geral 
de Credores, no mesmo horário. O suporte por estes canais de atendimento 
serve somente para sanar suas dúvidas e receber apoio da equipe técnica. 
Somente será permitido 01 (um) acesso por login na plataforma durante a 
Assembleia Geral de Credores. No dia anterior à realização da Assembleia 
Geral de Credores, o participante DEVERÁ realizar o login na plataforma 
para testar seus acessos. No dia da Assembleia Geral de Credores o 
participante deverá estar conectado à internet por meio de uma rede 
segura, estável e operacional, utilizando o dispositivo de sua preferência 
(computador ou celular). Recomenda-se o uso de laptops ou desktops com 
o navegador de internet atualizado (preferencialmente sistema operacional 
Windows e navegador Google Chrome), bem como dispositivo backup para 
o caso de o dispositivo principal apresentar problemas.” 2. É imprescindível 
que os credores ou seus representantes, na mesma oportunidade, 
encaminhem, no e-mail da Administração Judicial judson@mpbadmjudicial.
com.br), os documentos (atos constitutivos, procurações e qualificação/
representação) que comprovem seus poderes, ou indiquem as folhas nos 
autos do processo onde eles se encontram. 3. Finalizado o procedimento de 
cadastramento, terá início a assembleia. 4. Em acesso ao site da plataforma 
Assemblex, com o login e senha recebido, o participante terá disponível a 
opção “Reunião”, qual dará acesso direto a reunião virtual a ser realizada 
na plataforma “Zoom”. 5. Durante a fase de deliberações, o Presidente 
franqueará a palavra aos credores, através de vídeo chamada e também 
via chat de perguntas (ambas disponíveis na plataforma “Zoom”), as quais 
serão todas respondidas e posteriormente acostadas à ata. 6. Finalizada a 
fase de deliberações, terá início a fase de votação, que também terá uma 
opção na plataforma Assemblex, quando os presentes serão instruídos 
a votar, acessando o campo escrito “Votar”. Computados os votos, o 
Administrador Judicial encerrará a fase de votação e informará em seguida 
o resultado, promovendo o posterior encerramento da AGC. 7. A ata será 
redigida e disponibilizada para assinatura eletrônica, também através da 
plataforma Assemblex, acessando a opção “Documentos Importantes” e 
depois em “Acessar Documento”; 8. Esta Administradora reforça que, o 
participante terá à disposição um chat online e WhatsApp 48 3372-8910 
a partir das 09:00hs até às 18:00hs do dia anterior ao da realização da 
Assembleia Geral de Credores e no dia da Assembleia Geral de Credores, 
no mesmo horário. O suporte por estes canais de atendimento serve 
somente para sanar suas dúvidas e receber apoio da equipe técnica;”. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publicado 
na forma da Lei. Rondonópolis - MT, 27 de setembro de 2023. Thais Muti 
de Oliveira Gestora Judiciária
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